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AVISOS E ANúNCIOS OFICIAIS 

COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES 

EDITAL N° 1/95 

Benilde Filomena de Aguiar Cardoso Correia e Silva, Presidente 
da Comissão Nacional de Eleições, faz público, nos termos do artigo 13° 
da Lei n° 116/IV/94, de 30 de Dezembro, que é a seguinte a distribui-
ção de mandatos pelos círculos eleitorais: 

Circulos Eleitorais N° de Deputados 

lPaúl 2 

2 Ribeira Grande 4 

3 Porto Novo 3 

4 S. Vicente 11 

5 S.Nicolau 2 

6Sal 2 

Circulas Eleitorais N° de Deputados 

7 Boa Vista 2 

8Maio 2 

9 Praia 13 

10 S. Domingos 2 

11 Santa Cruz 4 

12 Santa Catarina 7 

13 Tarrafal 4 

14 S. Filipe 4 

15 Mosteiros 2 

16 Brava 2 

17 Países Africanos 2 

18 Países Americanos 2 

19 Resto do Mundo 2 

Comissão Nacional de Eleições, na Praia, aos 26 de Outubro de 
1995. - A Presidente, Benilde Filomena de Aguiar Cardoso Correia 
e Silva. 

EDITAL N° 2)95 

Benilde Filomena de Aguiar Cardoso Correia e Silva, Presidente 
da Comissão Nacional de Eleições, faz público, nos termos do ar-
tigo 5° da Lei n° 112/IV/94, de 30 de Dezembro, que é a seguinte a 
distribuição dos delegados da CNE pelos círculos eleitais: 
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Maio - Maria Albertina dos Reis Silva Évora, 

Responsável dos Registos e do Notariado; 

Praia - Boaventura dos Santos, 

Procurador; 

- Maria das Dores Gemes; 

S. Domingos —Eneida Alita Levy Amarante, 

Delegada dos Registos e do Notariado; 

- Luciano Garcia, (suplente); 

Santa Cruz —Evandro Carvalho, 

Procurador; 

- Domingos Garcia, (suplente) Escrivão; 

Santa Catarina - José Manuel Andrade, 

Procurador; 

-Manuel Moreno 

Juiz; 

Tarrafal - Adelaide Silva, 

Procuradora; 

S. Filipe - Baltasar Ramos Monteiro, 

Procurador; 

Mosteiros - João Alberto Barros Tavares 

Procurador; 

—João Alves Vieira, (suplente) 

Ajudante de Escrivão de Direito; 

Brava -Mário Ludgero Correia, 

Procurador; 

- João José Teixeira Nogueira (suplente); 

Boa Vista - António Santos Alves, 

Ajudante de Escrivão; 

Sal —Rosalina Lima, 

Delegada do Ministério da Educação e do Desporto; 

S. Nicolau -Marta Maria Soares Évora, 

Delegada dos Registos e do Notariado; 

S. Vicente - Vera Cruz, 

Juiz; 

- Belarmino Lucas, 

Procurador; 

Paúl - Lavínia Lima Oliveira, 

Delegada dos Registos; 

- Artur Silva (suplente); 

Ribeira Grande - Deodato da Circuncisão Oliveira, 

Delegado dos Registos e do Notariado; 

Porto Novo - Lázaro Lopes Rocha, 

Procurador. 

Obs: Fica sem efeito a publicação feita no Boletim Oficial n° 27/95, 
II Série, de 3 de Julho. 

Comissão Nacional de Eleições, na Praia, aos 26 de Outubro de 
1995. - A Presidente, Benilde Filomena de Aguiar Cardoso Correia 
e Silva. 

EDITAL N° 3/95 

Benilde Filomena de Aguiar Cardoso Correia e Silva, Presidente 
da Comissão Nacional de Eleições, faz público, nos termos do ar-
tigo 5° da Lei n° 11Z/1V/94, de 30 de Dezembro, que é o seguinte oca-
lendário eleitoral: 

1 - Eleições Legislativas - 17 de Dezembro de 1995 (Lei n° 116/ 
1V/94, do 30 de Dezembro e Decreto Presidência] n° 9/95 de 29 de 
Setembro. 

Lei n° 116/JV/94: 

Publicação do Decreto - Presidencial - até 3 de Ou-
tubro (art. 17) 

Publicidade dos mandatos por círculo 8 a 13 de Ou-
tubro (art. 13°); 

Inscrição dos pactos de coligação no STJ até 18 de 
Outubro (art. 22°, n° 2); 

Apresentação de candidaturas - 18 de Outubro a 7 
de Novembro (art. 25°); 

Apreciação da legalidade das coligações pelo STJ - 
até 19 de Outubro (art. 23° - 1); 

Recurso para o Plenário do STJ (1 dia) - 20 de Outu-
bro (art. 23° 3); 

Decisão do Plenário do STJ - 22 de Outubro (art°23 
—4); 

Verificação da regularidade do processo e sorteio das 
listas —8 a 12 de Novembro (art. 28° e 32°); 

Suprimento de eventuais irregularidades - até 15 
de Novembro (art. 29°); 

Envio do auto de sorteio à CNE - 13 e 14 de Novem-
bro (art. 32° - 2); 

Sorteio dos tempos de antena - 16 cio Novembro 
(art.52°— 3); 

Rectificação nos livros e respectiva publicidade - 
até 17 de Novembro (art°.30°); 

Constituição das assembleias de Voto - 17 de No-
vembro (art. 36°). 

Designação dos espaços especialmente destinados à 
fixação de propaganda política - 18 de Novembro 
(art. 54°— 1); 

Recurso das decisões do Tribunal da Comarca rela-
tivas às candidaturas (art. W-  1); 

Decisão dos recursos - até 24 de Novembro (art. 31° 
- 2); 

Campanha eleitoral - de 21 Novembro às 0h:00 do 
dia 16 de Dezembro (art. 35°); 

Interdição de divulgação dos resultados das sonda-
gens dos inquéritos de opinião - 21 de Novembro a 
17 de Dezembro (art. 59° - 1); 

Voto por correspondência - 2 a 7 de Dezembro 
(art°63°, 1); 

Substituição dos candidatos - até 7 de Dezembro 
(art. 33'); 

Envio dos votos por correspondência e do duplicado 
do recibo - até 8 de Dezembro (art. 63° - 7) 

Envio dos elementos de trabalho das MAV - até 14 
de Dezembro (art. 43°); 

Data limite cio desistências e distribuição dos Bole-
tins de Voto - Dia 15 de Dizembro (art. 350  e  79° —5); 

Dúvidas, reclarniçãcs, protc:01 o contra—protestos 
- Apresentação às MAV - 17 cio Jezembro (art. 82° - 
1); 
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Recurso das decisões das MAV até 19 de Dezem-
bro (art. 96°-1); 

Decisão dos recursos ~ até 22 de Dezembro (art. 
96°-1); 

Comunicação dos resultados às CM pelos PMAV - 
18 de Dezembro (art. 89°-1); 

Envio de actas, cadernos eleitorais e demais docu-
mentos relativos à eleição à CNE -19 de Novembro 
(art. 89°-2); 

Apuramento geral, proclamação e publicação dos 
resultados - 18 a 22 de Dezembro (art. 90° - 1 e 
92°); 

Envio das actas, à Mesa da AN e à chefia do Go-
verno - 23 e 24 de Dezembro (art. 13° - 2); 

Repetição das eleições nas assembleias de voto cuja 
votação tenha sido anulada - até 30 de Dezembro. 
(art. 97° - 2); 

II - Eleições Presidências - (Lei n° 117/IV/94, de 30 de Dezembro 
e Decreto-Presidencial n° 10/95 de 29 de Setembro; 

Lei 117/IV/94: 

A. Primeiro Sufrágio - 18 de Fevereiro de 1996; 

Apresentação das Candidaturas - até 20 de Dezem-
bro de 1995 (art.12°, n° 1): 

Sorteio do numero de ordem nos boletins de voto - 
21 de Dezembro de 1995 (art.13°, n°2); 

Verificação da regularidade dos processos, autentici-
dade dos documentos e eligibilidade dos candidatos 
- até 25 de Dezembro de 1995 (art. 16', n°4); 

Suprimento de eventuais irregulariedades preces-
suais - até 27 de Dezembro de 1995 (art.16°, n° 3); 

Recurso para o STJ - 26 de Dezembro de 1995 
(art.17, n° 1°); 

Decisão dos recursos - 28 de Dezembro de 1995 
(art.17°, n<'53); 

Comunicação do horário de propaganda eleitoral- até 
18 de Janeiro de 1996 ( art. 39° -4); 

Determinação do n° e dos locais de funcionamento 
das assembleias de voto e dos eleitores que votam 
em cada uma delas - 19 de Janeiro de 1996 (art. 
21°,n°1); 

Distribuição dos espaços para afixação do material de 
propaganda politica -até 20 de Janeiro de 1996 (art. 
42°, n°  1); 

Distribuição dos tempos de antena - até 21 de ja-
neiro de 1996 ( art. 4(r, n°2) 

Campanha eleitoral - de 23 de Janeiro até às Oh: 00 
do dia 16 de Fevereiro de 1996 (art. 300); 

Proibição da Divulgação de Sondagens - de 23 de 
Janeiro até 18 de i:evereiro  de 1996 (art.Y U n°  1); 

Envio dos elementos de trabalho diu MAV - até 15 
de Janeiro de 1996 (ard. 2t'°); 

Data limite de disistência e iestrihuição dos bole-
tins de voto - até 16 de Feve ciro de 1996 (art.19° - 1 
e 68°- 5); 

A pre utação de do' das, reclamações, protestos e 
contra-protestos, b in como deliberação das MAV 
sobre os mesmos 18 de Fevereiro de 1996 (art. 71°); 

Repetição da eleições no caso de interrupção por tu-
multos, co nodades ou graves perturbações da 
ordem g dica -- 20 de Fevereiro (art 64° -2); 

Recursos das decisões respeitantes a reclamações e 
protestos, comunicação dos resultados e devolução 
dos boletins de voto - 19 de Fevereiro (art. 89° - 1, 
78°-1 e 68° - 6); 

Decisões dos Recursos -2 de Fevereiro (art. 89-3); 

Inicio do apuramento geral - 8 horas do dia19 de 
Fevereiro (art. 79°- 1); 

Envio das actas, dos cadernos e documentos relati-
vos à eleição - até 21 de Fevereiro (art. 78° -2); 

Repetição das eleições, no caso de anulação das pri-
meiras - até 1 de Abril (art.90°- 2); 

B. Segundo Sufrágio - 25 de Fevereiro de 1996. 

Entrega dos resultados do escrutínio provisório - até 
20 de Fevereiro (art.$6° - 1); 

Indicação dos candidatos admitidos ao 2° Sufrágio - 
18 horas do dia 21 de Fevereiro (art. 86'-  2); 

Data bmite de desistência de qualquer dos dois candi-
datos mais votados - 18 horas do dia 20 de Feve-
reiro (art. 19° - 3); 

-e )ata limite de desistência dos candidatos chamadr-
em .rtudes cia desistência de um dos dois candida-
tos mais votados - 12h30 do dia 21 de Fevereiro 
(art. 19' -4); 

Sorteio das candidaturas admitidas - 21 de Fevereiro 
(art.86°  - 3); 

Campanha Eleitoral - 22 de Fevereiro às 0h00 do dia 
23 de Fevereiro (art. 30° - 2); 

Envio dos elementos para o trabalho das MAV - 22 
cio Fevereiro (art. 29° e 83°); 

Distribuição dos boletins de voto - até ao dia 23 de 
Fevereiro (art.68° -- 5 e 859); 

Duvidas, reclamações, protestos e contra-protestos-
29 de Fevereiro (artigo 71° e 85°) 

Recursos - 26 de Fevereiro (artigo 89'-  1 e 85°) 

Inicio do apuramento geral - 8h00 do dia 26 de Fe-
vereiro (artigo 79°  - 1 e 859) 

Decisão dos recursos interpostos - 28 de Fevereiro 
(artigo 89° -3 e 85°) 

Repetição dos actos eleitorais nas AV cuja votação 
tenha sido anulada - 7 de Março (artigo 90° - 2 e 
85°) 

ifi - Eleições Autárquicas - 21 de Janeiro de 1996 (Lei n° 11WIV/94, 
de 30 de Dezembro e Decreto-Regulamentar n° 15/95, de 29 de Se-
tembro. 

Lei n° 118/IV/94: 

Marcação da data das eleições por Decreto do Go-
verno - Até 7 de Novembro (artigo 17'-  1) 

Apresentação de listas - até 2 de Dezembro de 1995 
(artigo 210) 

Verificação da regularidade do processe - 3 a 5 cio De-
zembro (artigo 24°) 

Suprimento de eventuais irregularidades - Até 8 de 
Dezembro (artigo 259) 

Substituição dos candidatos inelegíveis - Até 9 de De-
zenibro (artigo 26'-  2) 
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Rectificação e publicidade das listas - 11 de Dezem-
bro (artigo 26° 3) 

Recurso para o Supremo Tribunal de Justiça Até 11 
de Dezembro (artigo 21° - 1) 

S. Decisão dos recursos - Até 14 de Dezembro (artigo 
27°) 

Sorteio das listas e suspensão de função dos presiden-
tes das Câmaras que se candidatarem - 22 de De-
zembro (artigo 6° e artigo 29') 

Comunicação do resultado do sorteio à CNE - 23 de 
Dezembro (artigo 30°) 

Determinação dos espaços especialmente destinados 
à propaganda política - Até 1 de Janeiro (artigo 52° 
—1) 

Campanha eleitoral - 4 de Janeiro até 0h:00 do dia 
20 de Janeiro (artigo 43°) 

Substituição dos candidatos - Até ao dia 11 de Ja-
neiro (artigo 32° - 1) 

Envio de cadernos destinados às mesas da MAV 
18 de Janeiro (artigo 42°) 

Desistência das listas e remessa dos boletins de 
votos - 19 de Janeiro (artigo 34°— 1 e 70° - 3) 

Afixação de edital de composição da mesa e entrega 
de cópia ou fotocópia dos cadernos eleitorais para os 
escruti n adores e representantes dos mandatários 
das listas (artigo 36° - 3 e artigo 41° —2). 

Dúvidas, reclamações, deliberações correspondentes, 
21 de Janeiro (artigo 739 - 1) 

Apuramento - 21 de Janeiro (artigo 74°). 

Novas eleições no caso de interrupção das operações 
eleitorais - 22 de Fevereiro (artigo 66° - 2) 

Recursos - Até 23 de Janeiro (artigo 87'-  1) 

Decisão dos recursos - 26 de Janeiro (artigo 87° - 1) 

Repetição de eleição no caso de anulação das primei-
ras - até 3 de Fevereiro (artigo 88° - 2) 

Apuramento geral - 24 de Fevereiro (artigo 81°) 

Comissão Nacional de Eleições, na Praia, aos 26 de Outubro de 
1995. - A Presidente, Benilde Filomena de Aguiar Cardoso Correia 
e Silva. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


